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PORTARLA N° 019/2022 

EMENTA: Dispõe sobre a rcalizaç£o das 
cleiçoes da mesa diretora da Camara Municipal 
de Saloá, para o biènio 2023-2024 e da outras 
providèncias. 

0 PREDIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SALOA, Estado de Pemambuco, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 23, incisOs I, da Lei Orgânica Municipal e ainda 

Considerando o que dispõe o art. 20 da Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Considerando o que dispõe o art. 10, da Resolução n° 005/2015 que trata do 
Regimento Intemo da Câmara Municipal de Saloá; 

Art. 1°. Fica designada a data de 25/11/2022 às 19:00 h., para a realização da 
eleição da mesa diretora da Câmara Municipal de Saloá, para o biênio 2023-2024, na forma da 
Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara. 

Paragrafo Unico - A eleição se processará em plena observância do disposto na 
Lei Orgânica Municipal e Resolução n° 005/2015 (Regimento Interno da Câmara). 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaç�o. 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4". D�-se ciência aos vereadores e a quem mais interessar. 

Saloá PE, 18 de novembro de 2022. 

larhbeto (umarjés dy Aranjs 
Presidchte 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20240123110013.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

